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DECRETO N9 6287/88 E~ ---=---
de 08 de março de 1988 ~o ç-q?? doJl.._j~ s<a 

Altera os valores das tarifas de 

embarque no Terminal Rodoviário 

Interestadual Frederico Ozanan, e 

dá outras providências. 

O Prefei.to Municipal de São José dos Campos, no 

uso de sua atribuições legais , e 

CONSIDERANDO o disposto na cláusula décima oi 

tava do contrato elaborado entre a Prefeitura Municipal de são José dos 

Campos e a Conces s ionária de exploração do Terminal Rodoviário Interesta

dual Frederico Ozanan, e 

CONSIDERANDO ainda o oficio n9 014/88- DO de 01 

de março de 1988 , enviado a essa MUnic-ipalidade pela URBAM , 

D E C R E T A, 

Artigo 19 - Ficam fixados novos valores para 

as tarifas de embarque de passageiros que partem do Terminal Rodoviário 

Interestadual Frederico Ozanan , a saber: 

EXTENSÃO DAS LINHAS 

de O Km a 25 Km 

acima de 25 Km 

VALORES 

Cz$ 5,50 (cinco cruzados e cínquenta centavos) 

Cz$ 8, 70 (oito cruz.ad'os e setenta centavos) 

Artigo 29 - Este decreto entrará em vigor a 

partir de 0:00 hora do dia 11 de marco de 1988, revogadas as disposições ' 

em contrário. 

Prefeitura Municipal de São José 

de março de 1988 . 

Prefeito 

Con ltor Legislativo 

Registrado e publicado na Divisão de Formaliza 

çao de Atos , Consultoria Legislativa aos oito dias do mês de março do ano 

de mil novecentos e oitenta e oito. 
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-~nato Júnior 

Formalização de Atos 


